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PREGAO ELETRONICO
N'021/2025

CONTRATANTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA -

OBJETO
Aquisição de 01 (um) veículo destinado a supri r essidades feitura icipal

no Te Convê nt regov no

Defes
de Cachoeirinha/To, conforme previ
92803112022, firmado com o Ministé

Secretaria Municipal de
Admlnlrtr.çao, phn Jlm.nto

a caçanrnto JCACTGETRTNHA

VALOR TOTA ON
RS 81 .014,00 (oitenta e um e iorze

DATA D o P ICA
Dia 1211112025 ran rasília)

C GAMENTO:
R PRE

M PUTA:
ABERTO

ÇAo

@-
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçAO, PLANEJAMENTO E ORçAMENTO

PREGÃO E,LETRÔNICO N" 2112025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 1 85/2025

óncÃo GERENCTADoR: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA - TO
MODALIDADE: PREGAO

FORMA: ELETRONICO
MODO DE, DISPIJTA: ABERTO
CRITERIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO
DÀTA l2 de novembro de 2025

HORÁRIO: 08h30min.

OB.IETO:

Aquisição de 01 (um) veículo destinado a suprir as

necessidades da Prefeitura Municipal de Cachoeirinha/TO,
conforme previsto no Termo de Convônio Transferegov no

92803112022, Ítrmado com o Ministério da Defesa.

VALOR ESTIMADO: R$ 81.0r4.00
LOCAL: https ://licitanet.com. br/
REGISTRO DE PREÇOS? NAO
INSTRUMENTO CONTRATUAL?

Or-m R-ILrIrcilLl

SIM

OIEIInIET'E

tTItrUEIitr ME
MODO DE D A ABERTO

y!
oINTERV

LANCE
OS

\ R$ 1,00 (um real)

Drd @EIIIG FORNECIMENTO

#ãs:^ x TA
/ NÂO

f#§l*r"' \7 NÂo

xyoo'EXIGENCIA
PROPOSTA

NAO

fnna onEXIGÊNCIA DE
CONTRATO NÃO

PERMITE PARTICIPAÇAO DE
CONSÓRCIO

NAO

HAVERÁ INVERSÁO A FASE DE
HABILITAÇÁO? NÀO

RESUMO DO CERTAME LICITATÓRIO

CRITÉRIOS ESPECÍFICoS DA CoNTRATAÇÃO
rIiEEIIilTiET =.I\-M
ltititiÍ7tiÍiltirt7,írt.ItiEE \L

M@ilIDEEEi-Ut

DOS BENE,FiCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQI.]ENO PORTE

Secretaria Municipal de
Admlnl.tnçao, pl.nol!m.nto

a oçâmanto )cAcrGErRrNHA@

POR ITEM
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ITENS/LOTES DESTINADOS A
PARTICIPAÇÃO
EXCLUSIVAMENTE PARA
MEI/II{E/EPP, CUJO VALOR SEJA
DE ATÉ RS 80.000,00 (OITENTA
MIL REAIS)? (ART. 48, I, LEI
CoMPLEMENTAR N' 123t20061

NAO

ITENS/LOTES COM RESERVA DE
COTAS DESTINADOS A
PARTICIPAÇÃO
EXCLUSIVAMENTE PARA
MEIIN{E/EPP? (ART. 48, III, LEI
CoMPLEMENTAR N" 123/06) \ !

EI/ME/EPP SEDIADAS LOCAL
U REGIONALMENTE, ATE O
IMITE DE 10"/" (DEZ PO
ENTO) DO MELHOR
Álrnor (ART. 48, §3'

MPLEMENTAR N'I

ORIDADE
ONTRATAÇÃO

DE
PARA

NAO

Secretâria Municipàl dê
Âdmlnl.tr!çào, pl.n.l.m.nto

a orçamanto
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SECRETARIA UUNICIPAL DE AOi,lINISTRAçAO, PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA. TO, ESTADO DO TOCANTINS,
toma público, para coúecimento de quem possa interessar, que izará a licitaçáo na modalidade
PRECÃO. na forma ELETRoNICO, com critério de julgamen NORPREÇO POR ITEM, nos

termos da Lei n' 14.i33. de lo de Abril de 2021, das Leis tares no 123106, 14712014 e

15512016, demais legislações aplicáveis e das exigências estabel neste edital. os

critérios e procedimentos a seguir definidos, objeti
horários discriminados a seguir:

DATA DA SESSÃO: 12 de novembro de 202

HoRÁruo: As o8h3omin.
(LICITAÇôE NICAS)

a melhor

nível

as datas e

eletrônico

o

LOCAL: LICITANET
https://licitanet.com.br// .

CRITÉruO DE JULG
MODO DE DISPUTA: AB
Impugnações e Esclarecimentos
(aÍ. 164. caput da Lei 1 2t).

L2. O obj da
veículo a

previ Termo de Co
condiç quan

no prazo dias úteis antes do inicio do ceÍame

da posta mais vantajosa para a Aquisição de 01 (um)
da refeitura Municipal de Cachoeirinha/TO, conforme

n' 92803ll?022,Iirmado com o Ministério da Defesa.

tas estabelecidas neste Edital e seus anexos.

ORP

c

I dida em e tabela constante do Termo de Referência. facultando-
se ao li itens forem de seu interesse.
1.3. o c o ADOTADO SERA O MENOR PREÇO DO ITEM,
considerado o para a Adminisüação, nos termos do art.34 da Leí n' 14.13312021, e

observadas as das neste Edital e seus Anexos AS fi sdoob eto.

2.1 . As despesas ãtender a esta licitação estão programadas em dotação orçamenüá.Lria própria,
prevista no orÇamento do Município para o exercício de 2025, na classificação abaixo:

Secretaria Municipal de
Admlnlttr.çao, pl.n.rrm.nto

a oç.l!|antc

cl
ODE

r dis

2. DOS RECURSOS O AMENT

I. DO OBJETO.
licitação é a

oT
as neces

exlg

@ )cAcl(§ErRrl{HA

PREGÂO ELETRÔNICO N' O2Il2025
PROCE§SO ADMINISTRATIVO Nq 185/2025
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3.1 . O Pregão é o nível básico do registro cadastral no LI
s://licitanet.com. br// que perml tea

PREGÃO, em sua FORMA ELETRoNr
3.2. O cadastro deverá ser feito no CIT T
https ://licitanet.com.br//.'
3.3. O credenciamento junto ao implica a

representante legal e a pres

esta licitação.
3.4. O licitante responsabilizar-se vaefo
assume como firmcs c verdadeiras s stas e seus

ou por seu represen a lidade do
promotora da lici
que por tercei
3.5. E de re
- disponí end
re IS

tão I identifi ue tnc
3. o ia do di

eletrônico
licitatória

nlve eletrônico

ili do licitante ou de seu

ca para das transações inerentes a

las transações efetuadas em seu nome,

lusive os atos praticados diretamente
do sistema ou do órgão ou entidader

S

sdeu indevido das credenciais de acesso, ainda

nferir dão dos seus dados cadastrais no LICITANET
lcl com. e mantêJos atualizados junto aos órgãos

, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros
tomem desatualizados.

anterior podeni ensejar desclassificação no momento da

4.1. interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto

desta licitação, m Credenciamento regular no LICITANET,
4.2. Será favorecido para as microempÍesas e empresas de pequeno porte, para as

sociedades cooperatr ionadas no artigo 34 da Lei n' 11.48812007, para o microempreendedor
individual - MEI, limites previstos da Lei Complementar no 123/2006 e no artigo 4o da Lei n'
14.1311202r.
4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos Administrativo, na forma da

legislação vigente;
4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
4.3.j. Estrangeiros que nõo tenham representação legal no Brasil com poderes expressos pqra
receber citação e responder administrativa ou judicialmente:

secíetaria Municipal de
Âdmlnlttr!Éo, plrnar!m.nto

a orçrÍ!€nto )CACI(STEIRINHA

PREFEITUR{ MUNICIPÀL DE CACHOEIRINIIÁ - TO

SECRETARIÂ MUNICIPAL DE ÁDMINISTRA O E PLANEJAMENTO
ELENIf,NTO
DE DESPES-{

MANUTENÇÃO
PROGRÁMÂTICA

rICHAORGÃO I]ND

4.4.90.52.0004.t22.0002.1.004

,
03.03.00 03.03.03

AQUISIÇÀO DE MATERIAL
PERMANENTE PARA A SEC.

MLIN. DE ADMINISTRAÇÃO E
PLANEJAMENTO

FONTE, DE RECURSO

r .700.0000.000000

3. DO CREDENCIAMENTO.
- disponí

na

no

por even

edo
eletrônico

u aquel
, devendo

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO
ipar deste

esteJ

@
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4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previsías nos artigos 9' e I 4 da Lei n' I 4. I 3 3/2021 ;
4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução
ou liquidação;
4.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSAP, atuando nessa condição
(Ácórdão n' 71 6/20 1 4-TC A-Plendrio).
4.3.7. A pessoajurídica poderá participar da liciiação em consórcio, observadas as regras do art.
1 5 da Lei n" 14. I 33/2021 .

4.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante as im" ou "não" em campo próprio
do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo i Complementar n' 123/2006,
estando apta a usufruir do ffatamento favorecido estabelecido us arts. 42 a 49 e que não
celebrou contratos com a Administraçõo Púb cuios valI
máxima admitida para Jins de enquadramento co sa de pe
4.4.2. Que está ciente e concorda com as condiÇoes no Edital e

lam a eita bruta
le;

no Edi e a propos la4.4.3. Que cumpre os requisitos para
apresentada está em coníormidade com

Secrêtaria Municipal dê
Admlnlrtr!çáo, pl.nêjrmênto

a orçamanto

habilita

4. 4. 4. Que inexistemfatos impeditivos a sua ili cert, gobrigotoriedade
de declarar ocorrências posÍeriore
1.4.5. Que não emprega me 18 m trabalho no, pe goso ou insalubre e não
emprega menor de I6 qnos, nor, a de l l anos, tÇao de aprendiz, nos termos
do artigo 7', XXXII, da Federa 98;

5. Que a proposta foi elabo de independente
5.1 . Que não possui, em sua cadeia empregado trabalho degradante ou forçado,
observando o dispos IIIeI lo e no inc do art- 50 da Constituicão Federal:
5.2. Que cump re co sp em lei soa com deficiência ou para reabilitado

bilidade previstas na legislação, conforme
disposto no
5.3. A dec qualquer condição sujeitará o licitante às sanções

e neste

te por meio do sistema eletrônico, concomitantemente
com s no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o
preço, dos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á
automati sa documentação.
5.2. O envio panhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá
por meio de chav e seúa.
5.3. As Mi Empresas de Pequeno Porte deverão encamiúar a documentação de
habilitação, ainda q a alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §
1o da LC n'123/2006.
5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5

nctas

)cAcr{wrRrNHA

i n" 8.213ll
lativa ao cum

reserv
al e que

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HÂBILITAÇÁO.
I icitantes

umen

a etapa de

habi
oho o

ta,

@

da Previdência
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5.6. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificaçâo entre as propostas
apresentadas, o que somente oconerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento
da proposta.
5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do Pregão e para acesso público após o encerramento do envio
de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.
6.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na de lances, serão de exclusiva

quer alteração, sob alegação deresponsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de plei
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
6.2. O praza de validade da proposta nâo será inlerior a 60 (sessen , a contar data de sua

apresentação.
6.3. Os licitantes devem respeitar os preços miíximos e

co ES blicas, uando cl de lici

7.1 . A abertura da presente licitação dar-se melo aeletrônico, na data,
horririo e local indicados neste Edital
7.2. O Pregoeiro verificará as

estejam em conformidade com
não apresentem as especific
14.13312021.

7.2.1. Também se

7.2.2. Á de
acompa
7.2.3. Á
contrário

parlicipante§.
deos

it
as postas classificadas, sendo que somente estas

para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
s deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do

dos nas no regênc

apre desclassifi , desde logo, aquelas que não
neste Edi teúam vicios insanáveis ou

as exigidas de ia. conforme art. 59 da Lei n'

la que ue o licitante.
e registrado no sistema, com

eu julgamento deJinitivo em sentido

ra "fu

ul
c

ASstfrc
c

,t
7.3. O

7.4
da de

stema d nib
7 a eta ompetrtr
sl o te informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro

?tl deverá s rlado de acordo com o tipo de licitação indicada no preômbulo deste
Edital.

oferecer lances sucessivos, observando o horiário fixado para abertura da
ecidas no Edital.

7.7. O licitante te poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado
pelo sistema.
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediiirios quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de
R§ 1,00 (um real).
7.9. Será adotado pam o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto, em que os licitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.6. Os licitantes
sessão e as regras

Sêcretaria Municipal de
Admlni3tr.çao, pl.n.J!m.nto

a orçarnanto

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÁO DE
LANCES.

sclassiJicaçdo
efeito na.fase

automaticam

lo em le

po

@ ,)cÂct{eElRlNHA

sessão pública,

a
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7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de

duração da sessão pública.

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de prorrogação, inclusive no
caso de lances intermediários.
7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente.
7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorro tomática pelo sistem4 podeÉ o

Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente,
lances, em prol da consecução do melhor preço.

reinicio da sessão pública de

7.14. Em caso de falha no sistema os lances em de

desconsiderados pelo Pregoeiro.
7.1 5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo
registrado primeiro.
7. 16. Durante o transcurso da sessão pública, tes

com os s anterio

cendo aq

ser

ue recebido e

o m real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identifi li
7.17. No caso de desconexão com o P decorrer da

eletrônico poderá permanecer ac lic para a recep

7.19. Quando a desconexão do
minutos, a sessão pública seni
aos participantes do certame, p anoLI
https://l icitanet.com.br// uando
somente depois de tee
participantes, no
7.20. Caso o li
7 .21 . Em re|aç

com a do Pregão, o sistema
dos lances.

o Pregoeiro por tempo superior a dez

e relnc lo após unicação expressa do pregoeiro
T-disponível no endereço eletrônico

gadaq data e a sua reabertura. E será reiniciada
horas da cação do fato pelo Pregoeiro aos

co o valor de sua proposta.

de microempresas e empresas de pequeno

a

porte. um vada a verificação automática" junto à Receita
Fede da sistema identifica em coluna própria as microempresas e

em de ueno po procedendo à comparação com os valores da primeira
se esta presa , assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-

seo no 2312006, regulamentada pelo Decreto n" 8.538/2015.

7.22. 
^

ifi do item anterior terá o direito de encamiúar uma última oferta
para desem obrigatori em valor inferior ao da primeira colocada no prazo de 5 (cinco)
minutos pelo si

7.23. Caso a mi ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se

manifeste no prazo ecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que ontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação,
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entÍe as propostas que fizerem jus âs

margens de preferênci4 conforme regulamento.

Sêcretaria Municlpal de
Admlnl.tr!çáo, pl!n.rrm.nto

a orçalttaltto )cAcr(sErRrNHA
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7.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de

maneira que só poderií haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances

finais da fase o modo de disputa aberto.
7.27.8m caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de

desempate, nesta ordem:
7.27.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta
em alo conlínuo à classificação;
7.27.2. Avaliação do desempenho contralual prévio dos licit .t.

7.27-3. Desenvolvimento pelo licilanle de ações de equidade homens e mulheres no ambiente
de trahalho, conforme regulamenlo ;
7.27.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de inte conforme ntações dos

órgãos de controle:
7.28. Persistindo o empate, será assegurada preferência,
ou prestados por:

7.28.1. Empresas estabelecidas no terri do Es

entidade da Administração Pública e ou dis

último nce re

8.t. pa
quanto à ao obj com
contratação
8.2. Será de

amente. aos e servlço uzidos

c
Distrito

ou
do órgão ou
de licitaçãouso

reolizada por órgão ou entidade de ípio, no lerri do Es este se localize:
7. 2 8. 2. Empresas bras ileiras :

7.28.3. Empresas que i squ desenvolvi ío de Íecnologia no País;

7.28.4. Empresas que co m íica tigaçõo, nos da Lei n' 12.187/2009.

7.29. Encerrada a etapa de ances da se blica, o oeiro deverá encam iúar, pelo

sistema eletrônico, contraproposta itante que sentado o melhor preço, para que seja

obtida melhor proposta, a neg em condiçõe s das previstas neste Edital.
7.29.1. Ane
licilanles.

izada io do siste ndo ser acompanhada pelos demais

7.29.2 ilanle lassiJicado que, envie a proposta adequada ao
acompanhada, se for o caso, dos documenlos

co nlare u níirmaÇdo daqueles exigidos nesíe Edital e já

1.3 iniciará a fase de acei ul amento da Ía
e

a

Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
patibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para

técnicas porneno
convocatório.
8.3. Seú desclassi fi a proposta ou

Secíetaria Municipal de
Âdmlnl.tnçao, pl!nrr.m.nto

a crçamanto

dital e em anexos.

a sta que contiver vício insanável; que não obedecer às especificações
no edital ou apresentarem desconformidade com

o lance vencedor, que apresentar preço fi

exigências do ato

nal superior ao preço

máximo fixado (Acórdâo n" 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente
inexequível.

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresenle preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de yalor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o alo convocalório da licitação não tenha
estabelecido limites minimos. exceto quando se referirem a materiais e instalações de

o Pre

o neces

iro solici
apos ane

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

@ )cAcleElRlNHA
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propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem ditigências para aferir a exequibilidade e a

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.5. Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas ditigências para que a licitante comprove a

exequibilidade da proposta.
8.6. Na hipótese de necessidade de suspensâo da sessão pública
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente

a realizzçáo de diligências, com

prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro horas e ncia), e a oconência será

registrada em ata;

8.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para en umento digi plementar meio de

funcionalidade disponível no sistem4 no prazo de24 uatro horas de tação

da proposta.

8.7.1 . O prazo estabelecido poderá ser prorro
licitante, formulada antes de findo o prazo, e

icitação justificada do

8.7.2. Dentre os documentos passiveis de tação pelo Preg ro, s que contenham as

características do material ofertado, tais modelo, , fabri
outras informações pertinentes, a de s, folhetos encamiúados por meio
eletrônico, ou, se for o caso, por pelo
envio pelo sistema eletrônico, nao acel proposta

8.8. Será desclassificada a proposta

o Pre

ntuais falha

ac o

ser reiniciada mediante aviso

ro.

pelo Pregoeiro:8.8.,t.
8.8.2.
8.8.J.
8.8.4.
8.8.J.

Contiver
Nõo o

Não corrigir ou nao usti.t
,s

L'

J

e de
om

conl no Termo de Referência:

mun
quando exigido pe la Ádminisíração ;
ife stame nt e i ne x e q uív e i s.

8.8. nside que não possa ter demonslrado sua viabilidade por
umen ue os custos envolvidos na conlratação são coerentes com

de mer doo mento de conlralação
5. Ánte descl, ta de preços e/ou lance ofertado, será oportunizado, em

rde nc kl licitante de melhor oferta que apreseníe documento(s) que

co que @ rtqào(s) não é(sõo) inexequível(eis).
8.9. esconformi quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde

que insanável.
8. 10. No caso de S ços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores
ao percentual indi preâmbulo deste Edital do valor orçado pela Administração.

8.l0.l.lnexeq lidade, na hipótese de que tata o caput, só seró considerada após diligência do
Agente de Contratação, que comprove:
8. 10.2. Que o custo do licitante uhrapassa o valor da proposta; e

8. I0.3. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
8.1 l Caso o custo global estimado do objeto licitado teúa sido decomposto em seus respectivos custos

unitarios por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os

respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de nào aceitaçâo da proposta.

a
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8.12. Enos no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A
planilha podeú ser ajustada pelo fomecedor, no pmzo indicado pelo sistem4 desde que não haja

majoração do preço e que se comprove que este é o bastante pÍua ârcar com todos os custos da

contratação;
8.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não aherem a
sub s t ância das propostas ;
8.12.2. Considera-se elro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições naforma do Simples ional, quando não cabível esse

regime
8.12.3. Caso o Termo de Re.ferência exija a apresentaç tra, o licitante classificado em

primeiro lugar deverá apresentáJa, conforme disciplinado no deR sob pena de

não aceitação da proposta.
8.12.4. Por meio de mensagem no sistema, será o local io de do
procedimento para a avaliação das amostras, senÇa se It, torlos os

interessados, incluindo os demais licitaní
8. I 2.5. Os resultados das avali .! se sistema.

9.1. Os documentos previstos no T la" oses tes pam demonstrar a

capacidade do licitante de realizar eto ão- serão ex s para fins de habilitação, nos

termos dos arts. 62 a70 daLei no .13 de202
9.2. A regra para o momento do habili e aque la definida no preâmbulo

deste edital, podendo ou não an fases de de propostas e lances nos termos do art.

17, §1", da Lei n" 14.133, de 2021.
9.3. Os documentos al que do Termo de Referência somente serão

exigidos, em qual ao jul to das propostas! e apenas do licitante
mais bem cl
9.4. Respeitad àa r, re aÍegularidade fiscal, quando a fase de habilitação
anteceder de s e de julgamento, a verificação ou exigência doe

presen bi
9.5.

los,

9.6. So

ão daq exr
vla

vera a

documen grnar

secretaria Municipal de
Admlnl*r.çlo, pl.n.rrm.nto

a olçatttahto

os licitantes.
de habilitação complementares, necessários à

e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-
(duas) horas.

de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
s ou cópias autenticadas quando houver dúvida em relação à

integridade do to
9.7. Os originais autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados para a
Comissão P Licitação, situada no endereço indicado no rodapó deste edital.
9.8. Após a entrega documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133121, arl.64)
9.10. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame: e
9.1 I . Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das pÍopostas;

9.12. Como condição pévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da propostâ

classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de

9. DA HABILITAÇÃO.

envlo

caso, em

do subitem
de

relação a

,^}

W,cAct€EtRtNHA



participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certaÍne ou a
futura contratação, mediante a consulta aos documentos inseridos no LICITANET - disponível no

endereço eletrônico hÍtos://licitanet.com.br//, e ainda nos seguintes cadastros:

9.13. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional de

Empresas Punidas - CNEP.
9.14. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativ4 mantido pelo

Conselho Nacional de Justiça.

9.15. Lista de inidôneos, mantida
TCU.
9.16. A consulta aos cadastros será realizada em nome da

ão, goel

pelo Tíbunal de Contas da União -

tante e também de seu sócio
majoritrírio, por força do artigo 12 da Lei n" 8.42911992, que

responsável pela pratica de ato de improbidade admi va, a proibi contratar
Público, inclusive por intermédio de pessoajurídica da a soclo maj

9.17. Caso conste na Consulta de Situação do F ade
lndiretas, o gestor diligencia para verificar uve das apontadas no

Relatório de Ocorrências Impeditivas I
9.18. A tentativa de burla será verificada meio soct de fomecimento
similares, dentre outros.
9.19. O licitante será convocado
9.20. Constatada a existência de s

iamente à desclassiÍicação.
tará o licitan ilitado, por falta de condição

de participação.
9.20. L No caso de inabilit nova ver lo sistema, da eventual ocorrência
do empate ficto, to nos e 45 da Lei mentar no 123/2006, seguindo-se a
disciplina 1nte ãodap ro subsequente

9.21 . Caso atendi ct a habili dos licitantes será verificada por mero
do LICITAN el s :/ilicitanet.com. br// em relação à habilitação
juridica, à regu quali ão econômica financeira e à habilitação técnica.

9.21 dever nte as comprovaÇões constanles do LICITANET,
q stejam abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunlo

mu enlação cl iva documentação atualizada
1.2. O mprtme m acima implicará a inabililaçõo do licitante, exceío se a

lu el iais emissores de certidões .fbita pelo Pregoeiro lograr êxito

tle as sanç

o Poder

mpeditivas

c
em

9.22. Em c partlcl
cento) a 30% (
financeira, salvoJ

a(s) válida(s).cert
empÍesas em consórcio, será exigido o acréscimo de 10% (dez por

cen bre o valor exigido de licitante individual para a habilitação econômico-

em sua totalidade, croempresÍ§ e pequenas empresÍ§. arssim definidas em lei.
9.23. Havendo a ne SSidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessiirios à
confirmação daqueles exigidos neste Edital ejá apresentados, o licitante será convocado a encamiúá-
los, em formato digital, via sistema, no prazo de 24 (vinte quatro horas) sob pena de inabilitação.
9.24. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital.
9.25. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.
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9.2ó. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. e se o licitante
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.2ó.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante maliz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.
9.27. Os licitantes deverão encamiúar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens
a seguir, para fins de habilitação:

e.27.1. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HnSrI,ITaÇÃ RÍDICA (artigo 66 da Lei n'
t4.t33tzt)
9.27 .1 .1 . Ato Constitutivo da empresa, sendo:

a) EstaÍuÍo ou contralo social em vigor co registrado caso de

sociedades comerciais e, no caso de sociedade por
eleiçõo de seus administradores:
b) Prova de inscrição do alo conslitu n0 caso
da diretoria em exercício:
c) Decreto de autorização em

idsdo devi
acompan

traí dee esa ou
ulorização

empre dual

docum última

ctv§, ac ada de prova

estangeira em

ona to, expedido por órgãof"ncíonamenÍo no País e ato de r
compelente;
d) Registro comercial, a

9.27.2. DOCUMENTAÇÂ A AA
TRABALHISTA (artigo 68 da L .t33t2t)
9.27 ,2.1 . Prova de inscri Cadas ional de Pes cad
MF) com validade e ó8, I, da Lei .13312

9.27 .2.2. Prova de lntes ual ou

ULARI E FISCAL, SOCIAL E

o Ministério da Fazenda (CNPJ-
l);
Municipal, se houver, relativo ao

domicílio ou seu vidade e compativel com o objeto da presente

licitação (artigo 133t2
9.27.2.3. de but ederais e à Dívida Ativa da União referente a todos

os tri le lsea - DAU, abrangendo inclusive as contribuições sociais
no arti I l, "a" a "d", da Lei n" 8.212,de24dejulhode 1991 (artigo
IlI, da n" l4.l

9.27.2 va a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, através

da de Débitos de Tributos Estaduais (Fazenda Eskdual), na forma
da Lei (arti n" 14.133/21)r
9 .27 .2.5. Prova para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante na forma
da Lei (artigo 68,
9 .27 .2 .6 . Prova de

, da Lei n" l4.l33l2l):
dade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), através de

certidão em vigor da pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei (artigo 68, inciso IV' da Lei n" l4.l33l2l);
9.27.2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho mediante a

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) instituída pela Lei n" 12.440, de 7

dejulho de 2011 (artigo 68, inciso V, da Lei n' 14.13321);
9.27.2.8. No caso de isenção ou não incidência de tributos, a licitante deverá apresentar documento(s)

comprobatório(s) desse fato.
9.27 .2.9. Serão admitidas ceÍidões positivas com el'eitos de negativa.
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9.2'1.2.10. Quando o licitante se tratã de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), esta

nâo fica isenta da apresentação de documentação acerca de sua regularidade fiscal, enretanto, no caso

de alguma restrição, impropriedade ou pendência somente no tocante a essa documentação, a mesma

terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para regularização, contados a partir do momento em que for
declarada vencedora e que não caiba mais recurso - prazo este que poderá ser prorrogado por igual
período, a critério da Administração, nos termos do § l'do Art. 43 da LC 12312006 - devendo, no

caso citado, apresentaÍ ainda:
9.27.2.11. Quando optante pelo SIMPLES nacional: comprovante pelo SIMPLES obtido no

site da Secretaria da Receita Federal;
9.2'7.2.12. Quando não optante pelo SIMPLES nacional: decl Imposto de Renda ou Balanço

Patrimonial e demonsEação do resultado do exercício - DRE, ou, registro do tatuto ou ato

constitutivo na Junta Comercial comprovando ter recei

3o, incisos I e II, da Lei ComplementaÍ n' 123106.

9.27.3. DOCUMENTAÇÃO RELATM À g,tn ECON
(artigo 69 da Lei n' l4.l33l2l)
9.27.3.1. Certidão negativa de falência expedi
de2021, art. 69, caput, inciso II);
9.27.3.2. Balanço patrimonial,

ruta dentro do estabelec no artlgo

contríbeis dos 2 (dois) últimos ex
9.27.3.3. Índices de Liquidez
(um);
9 .27 .3 .4 . As empresas criadas no o financeiro
da habilitação e poderão substituir os

9.27 .3 .5 . Os docume
ter sido constituí
9.27.3.6. Os
Federal do B
9.27.1.7 aem

de Liq (L

ha capi mrnlmo

9 s emp criadas

da hab SU

F CEIRA

stribul r - Lei n' 14.133,

resultado erctclo s demonstrações
vando;
te (LC), e cia Geral (SG)superiores a 1

deverão atender a todas as exigências

S

lq

Secretaria Municipal de
Âd mlnlrtr4lo, phn J.rn nto

a orç.mah:o

tivos c o balanço de abertura
actma -se-ão ao úl exercício no caso de a pessoajurídica

gidos com base no limite definido pela Receita
tábil Digital - ECD ao Sped.

inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices

SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de

tal estimado da confiatação.

financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências
nstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n" 14.133,

de 2021, ).
9.27.4. NTAÇÃo MPLEMENTAR (artigo 63, inciso I e § l" da Lei n' 14.133/21)

9.27.4.1. Decl o nome da(s) pessoa(s) responsável(is) para formalização do futuro
a nacionalidade, estado civil, caÍgo que ocupa na empresa, número econtrato, na qual

órgão emissor da c a de identidade (RG). número do CPF e endereço residencial completo.

observado o
a) Quando não se tratar do(s) próprio(s) representante(s) legal(is) da empres4 além da

declaração supra deverá ser apresentada também procuração específica com poderes para

formalização de contratos;
b) A falta de apresentação da declaração especificada neste item não inabilitará a licitante,

entretanto o ajuste a ser formalizado com a vencedora será confeccionado em nome do(s)

representante(s) legal(is) da empresa;

ssão da
citante a

menos
s referidos

vencra

do val
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9.27.4.2. Quando a licitante se tratar de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) deverá
informar tal condição através da competente declaração (Ànexo IV - Declaração de EnquadramenÍo
na Condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte), sendo que a falta dessa informação
nâo inabilitará a proponente, entÍetanto implicará no fato de que não fará jus ao tratamento diferenciado
previsto na Lei Complementar n" 123106 - Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno

PoÍte.
9.27.4.1. As declarações deverão ser feitas em papel timbrado da empresa licitante, devidamente

assinadas por seu representante legal ou preposto legalmente do.

9.27.4.4. Deverá apresentar ainda como condição de habilitação:
lícitante, expedido peloa) Alvards de Licença para Funcionamento vigente da

competente:
b) Cópia dos documenlos pessoais (Carteira ntidade, CP mprovanle ende

órgão

reço);
larado9.28. Constatado o atendimento às exigências de habili

vencedor.

10.1. A proposta final do licitânte declarado
horas) a contar da solicitação do Pregoelro

10.1.1. Ser redigida em I
enlrelinhus ou ressalvas, deve últ
ou seu representaníe legal

deverá no de 02h00 (duas
eletrôni e deverá

a, digitada, e uma v em emendas, rasuras,
ser assinudu demuís rubricudas pelo licitunte

ae oge do licitante vencedor, para fins

no Edi icitante

10.1.2. Conter o indíca
de pagamento.

10.2. A proposta final
execução do contra

numero

nos autos e

àC
ser ada em consideração no decorrer da

se for o caso.even

t0.2.1.

.fubri
10.3. Os preços

valor glo
1.

lmelros: caso
lec tes úl

10.4. d
altemati ooude q

sob pena de ificação
10.5. A propo era o cer aos

o tidas no proPos ta, tais como marca, modelo, tipo,

aCo
nacional, o valor unitiirio em algarismos e o

os preços tmitários e o preço global, prevalecerão os

os valores numéricos e os valores expressos por extenso,

limitada rigorosamente, ao objeto deste Edital. sem conter

outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado,

termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela

I

que nâo
licitante

ificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro

10.6. As propostas contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementaÍes

IO. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

cedência, vi
ser expressos

e por exten
rgência e

encu e

especifi

estarão dis nrvels na a homolo ao.

I 1 .l . Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada

como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, deverá o licitante interessado

manifestar, imediatamente, a sua intenção de recorrtr, em campo próprio do sistema.

Secretaria Municipal de
Admlnl3tr.çao, pl.n.lrm.nto

a orçam.[ito lcAclre,ElRlilHA
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1 1.2. O recorrente terâ a partir de então, o prazo 3 (três) dias úteis para apresentar as razões, pelo sistema
eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem

contrarrazões também pelo sistema eleuônico, em outros 3 (três) dias úteis, que começarão a contar do
término do prazo do recorrente, sendoJhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à

defesa de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tiio somente os atos insuscetiveis de aproveitamento.

1 L4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante

neste Edital.

12.1 . A sessão pública poderá ser reaberta:

12.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação d anteriores à alização da

sessão pública precedente ou em que seja anulada a

repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
sessao pu situação que serão

12.1.1. Quando houver erro na aceil do preç lass ifr o licitanle
declarado vencedor ndo assinar o co , não mento ente ou não

comprovar a regularização fi'scal e tra nos le §1', LC n" 123/2006.

Nessas hipóteses, serão adotados os dimenlos ime enle s ao encerramento

da etapa de lances
12.2. Todos os licitantes vocados mpanhar a sessão reaberta

12.2.1. A convocação se eletrônico t"), ou e-mail, ou de acordo
com a fase do procedi
12.2.2. A convocaçdo feita por co os dados contidos no LICITANET-
disponível no e lelrôni sendo responsabilidade do licilqnte
manter seus tual

13.1. Julgado atos praticados, a Autoridade Competente

ad udicou e olo

14.l. rantia, Manu Técnica
.1.1. O de estabelecido na Lei no 8.078, de 11 de setembro de 1990

igo de do Co
a

t2( ses, do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo
do obj
14.1.3. C garantiâ oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta

cláusula, o fo r deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante.

14.1.4. A abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado,

ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada" de acordo com as noÍrnas técnicas

específicas.

14.1.5. Entende-se por manutenção conetiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados

pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a tealização de ajustes, reparos e correções

necessárias.
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14.1.6. As peças que apresentarem vÍcio ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser

substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade

e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.

14.1.7. Uma vez notificado, o Contratado realizaú a reparação ou substituição dos bens que

apresentaÍem vicio ou defeito no prazo de até l0 (dez) dias úteis, contados a partir da data de

retirada do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência

técnica autorizada.

14.1.8. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu , poderá ser prorrogado uma

irnica vez. por igual período, mediante solicitação escrita ada do Contratado. aceita peloJ

Contratante.

14.1.9. Na hipótese do subitem acima, o
equivalente, de especificação igual ou superior

o deverá bi

rmente fo

a con

pamento

em

trabalhos

da solicitação do

lizat
para

caráter provisório pelo Contratante,

adminisÚativos durante a execução dos

modo

14.1.10. Decorrido o prazo para

ContÍatanle ou a apresentação de

contratar empresa diversa
componentes. bem como a
fato acarrete a perda da

14.,l.11. O custo re te

responsabilidade do Contratado.
14.1.12. A
daquele fi
descum

14.2. Modelo
14.2. Oc

vas pelo Con ,ficao te autorizado a

utar s, ajustes a sub ção do bem ou de seus

lr C reembolso tos respectivos, sem que tal
equlpÍrm

rte dos n cobertos pela garantia será de

con doobjeto tem de vigência próprio e desvinculado

eventual plicação de penalidades em caso de

depois de expirada a vigência contratual.

esu stltul o

c

a

cl

eas
rnexec

.2.2.Em dei

t4.2.
sempre
14.2.4. O

ente pelas paÍes, de acordo com as cláusulas

, de 2021 , e cada parte respondera pelas consequências de

m de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma

tomaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

apostila.
o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito

formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
dade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências am ser cumpridas de imediato.

14.2.5. Após inatura do contrato ou instrumento cquivalentc; o órgão ou cntidadc poderá

convocar o represen tante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações conúatuais, dos mecanismos de

fi scalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, denre

outros.
Fiscalização
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14.2.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos Lei n" 14.133 de 2021. art. I 17. ca ut

14.3. Fiscalização Técnica
14.3.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a asseguraÍ os melhores
resultados para a Administração. (Decreto a" 11.246, de 2022, a'rt.22,Y1);
14.3.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a desc do que for necessário para a

regularização das faltas ou dos defeitos observados. arr. I ',l 
7. t"Lei 1.133 de 2021 ,e

Decrcto no I L2.16. de 2022. art. 22. lI):
14.3.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o técnico do trato emitirá
notificações para a correção da execução do to, determ pÍazo correção.

Decretonnll.246 dc 2022 art. 22 III
14.3.4. O fiscal técnico do contrato informará ao tato, em bil, que

demandar decisão ou adoção de medi ue ultra 1.1.) que adote as

medidas necessárias e saneadoras, se for I) e 2022 22

14.3.5. No caso de ocorrências que SSA]N viabil ae contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do c unicará o fato ao gestor do contrato.

Decreton'I1.246 de 2022.
14.3.6. O fiscal técnico do gestor do em tempo hábil, o término

do con[ato sob sua a renov tempestiva ou à prorrogação

contratual Decreto no I

Fiscalização AdminisEativa
14.3.7. O fiscal vo do verificará utenção das condições de habilitação

da con
apostil

gamntias, as glosas e a formalização de

lici uer documentos comprobatórios pertinentes,

caso n creto 46. de 2022
14.3. Caso o s conEatuais, o fiscal ADMINISTRATIVO do

.(

lução do problema, repoÍando ao gestor do contÍato para

tome as prov ultrapassar a sua competência; (Decreto no 1 1.246. de

art IV
I isposto scalização contratual obedecerá as seguintes rotinas:

a) o de Avaliação da Qualidade dos Serviços para o

aco nto do imenÍo dos trabalhos, medição dos níveis de qualidade;

b)c visilar os rios dos procedimentos e serviços realizados pelo Credenciado;

c) Avaliar produtos, descontando o equivalente aos não realizados bem como

aqueles não os por não conformidade aos padrões estabelecidos, desde que por
motil)os impul
contrato;

is à Credenciada, sem prejuízo das demais sanções disciplinadas em

d) Encaminhar à Credenciada o Relatório dos produkts, para conhecimenÍo da avaliação.

I4.4. GESTOR DO CONTRATO
14.4.1. O gestor do contrato coordenará a a1nlizaçáo do processo de acompanhamento e

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de

gerenciamento do conrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de oconências, das

alteraçôes e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da

Secretaria Municipal de
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a otçaErrÍrto lcAcrreElRlNHA
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necessidade de adequações do confiato para fins de atendimento da finalidade da administração.
(Decreto n' 11.246, de2022, aÍt. 21, IV).
14.4.2. O gestor do confiato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas

as oconências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassÍuem a sua competência' (Decreto n" I I .246, de

2022, art.21,Il).
14.4.3. O gestor do contrírto acompanhará a manutenção das condiçôes de habilitação da

contratada para fins de empeúo de despesa e pagÍrmento, e trrá os problemas que obstem o

fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no rio de riscos eventuais. (Decreto

n' 1 I .246, de 2022, aÍ. 2l , III).
14.4.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório iação real pelos fiscais

técnico, Adminisfativo e setorial quanto ao primento gações idas pelo

contÍatado, com menção ao seu desempenho na contra nos icadores

objetivamente definidos e aferidos, e

cadasüo de atesto de cumprimento de o
a eventuals aplic

246, de 2

do

es.( l. vrrr).
14.4.5. O gestor do conmto tomará pro para

de responsabilização para fins de apli de

o art. 158 da Lei no 14.133. de 2
conforme o caso. (Decreto no 1 , art. 21, X).
14.4.6. O gestor do contrato o final

de Administrativo
es. a cond ml ssão de que trata

lo agente ou lo setor
'competência 

para tal.

rmações sobre a consecução

e eventuais utas a serem adotadas para o
e

dos objetivos que

apri moramento das ati
14.4.7 . O gestor do contrato
formalização
Íiscal i

15.1. Após a

15.2. O
assinar

catário
de Co

decair direito à

.2.1. Al tiv
tuIa

da
eletrô

nistração. reto no I .246, de 2022,art. 21, VI).
a doc ente ao setor de contratos para a

tos uidação e nto, no valor dimensionado pela

do co

ermo de Contrato
contados a partir da data de sua convocação, para

aso §ota de Empeúo/Carta Contrato/Autorização), sob

prejuízo das sanções previstas neste Edital.
pam comparecer perante o órgão ou entidade para a

Administração poderá encamiúá-lo pâra assinatura ou aceite

ondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio

ou aceito no prazo de 05 dias, a contar da data de seu

a

receb
15.2.2. O sto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, poÍ

solicitação jus do adjudicauirio e aceita pela Administração.

15.3. O Aceite da de Empeúo ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicad4

implica no recoúecimento de que:

15J.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida

as disposições da Lei no 14.133/2021t
15.3.2. Acontratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

15.3.3. A contratada recoúece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no aÍigo 137 da Lei

n

14.13312021e recoúece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 da mesma Lei.
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15.4. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitaçâo consignadas
neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.
15.5. Na hipótese de inegularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.
15.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas
no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das
demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem
de classificação, par4 após a comprovação dos requisitos para litação, analisada a proposta e
eventuais documentos com lementares e, feita a oc contrato

16.1. Os criterios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscali previsto Termo de
Referência.

17.1. As obri s da Contratante e da Contra sao as a

al das entregas.
18.2. Considera-se ocorrido o re to da fiscal ou
contratante atestar a execução conftato

ser obri18.3. A Nota Fiscal ou F
regularidade fiscal, constatada por consulta on-
oficiais ou à doc onada .68 Lei no 14. 021.
18.4. Havendo

18.1. O pagamento será realizado no privo
Nota Fiscal ou Fatur4 através de
indicados pelo contralado. sempre

ainda, c
pendente, de

até 30 do recebimento da
para crédi banco, ia e conta corrente

momento em que o órgão

panhada da comprovaçâo da
te consulta aos sítios eletrônicos

No al ou dos ocumentos pertinentes à contÍatação, ou,
ao a, como, por exemplo, obrigação financeira
ou lência, o pagamento ficará sobrestado até que a

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á
. não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
em que constar como emitida a ordem bancríria para

Contra
após a

vt ras. sta

dia18.5 consl

18.6. de

eletrôni
18.7. Co
escnto, para q

sua defesa. O

ao

Secretaria Municipal de
Ad mlnld'rçao, phn.hin nto

a crçarnantô
jcAcr(gErRrNHA

tada, seni realizada de forma on-line consulta aos sítios
tenção das condições de habilitaçâo exigidas no edital.

lrIegularidade da contratada, seni providenciada sua notificação, por
cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente

prorrogado uma vez, por igual peíodo, a critério da contratante.
18.8. Previamente à §ão de nota de empeúo e a cada pagamento, a Administração deverá realizar
consulta on-line te consulta aos sítios eletrônicos oficiais para identificar possível suspensão
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contrataÍ com o
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
18.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
contratad4 bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

16. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZA Âo

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
asnoT

I8. DO PAGAMENTO

que lmpeça a
penalidade i

anzaçáo da

m

a

medidas

-se a situaç

para ven
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18.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contrattral nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla
defesa. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de habilitação.

18.10.1. Será rescindido o conlrdto em execução com o contratada inadimplente, salvo por
moíivo de economicidade, segurqnÇa nacional ou outro de interesse público de alta relevôncia,
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contrataníe.

l8.l I . Quando do pagamento, será efetuada a retençâo tributária p ta na legislação aplicável.
18.11.1. A Contratada regularmente optante pelo Nacional, nos termos da Lei
Complementar n" 123/2006, não sofrerá a reÍe ia quanÍo aos imposlos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanío, o o ficará cionado à
apresentação de comprovação, por meio de nto oficial, faz jus tamenlo
lríbutário recido evíslo na re rida Lei C, ntar.

19.1 . Comete infração administrativ4 nos termos lici o que:
19.l.l. Der causa à inexecução parcial
I9.1 .2. Deixar de entregar os docum exigidos no ce
19.1 .3. Não montiyer a m decorrência

no 14

do co

I .fato nieníe devidamente
justificado;
19.1.4. Não assinat o ter oo tar/retirar o ento equivalenle, quando
convocado dentro do pr li do
19.1.5. Ensejar o retardame execução ou go doobjeto da licitação sem motivo

justificado;
19.1.6.

19.1.7.

19.1 .8.

0u ntação
car

oo
SA

ento na execução do conlrato;
r fraude de qualquer natureza;

os objetivos da licitação;19.1 .9. Prati

ltan udi
ti ort. " da Lei n' 12.816/2013

uer das infrações discriminadas nos subitens anteriores
civil e criminal, as seguintes sanções:

19.2.

a)

b)
c)

d)

nc crt

Impedi de licitar larl
Decl. nt para licitar ou contraíar

19.3. A penalidade ta pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
19.4. Do ato que ap car a penalidade caberá recurso, no pr.vo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da
ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsideraÍ sua decisão ou, no
prazo de 05 (cinco) dias encamiúá-lo devidamente informados para a apreciação e decisão superior,
no prazo de 20 (vinte) dias úteis.
19.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município, Estado, Jomal de Grande Circulação e da
União, as sanções administrativas previstas no ITEM 19.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação
perante a Administração Pública.

fi eito, ulzo

Sêcrêtaria Municipal de
Admlnlrtr.Éo, pl.nol.rn nto

a orçatttaatto J cAcrfi:rEtRtNHA

19. DAS SAN ES ADMINTSTRATIVAS

@

19.

ilícitos com

a
de

lesivo
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19.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contÍatado devem observar e fazer
observar, por seus fomecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de
ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
19.6.1 . Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguinles práticas:

,) Pilitica Corrupla: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indireÍamente, qualquer
vantagem com o objetivo de in/luenciar a ação de semidor público no processo de licitação ou
na execuçdo do conlrqlo;
b) Prática Fraudulenta: Á íalsificaÇão ou omissão dos .fat com o objetivo de iníluenciar o
processo de licitação ou de execução do contralo;
c) Prtítica Concertada: Esquematizar ou estabelecer
com ou sem o conhecimento de representanles ou prepos órgão liciÍ, visando
estabelecer preços em níveis artiJiciais e não- tilivos:
d\ Prdtica Coercitiva: Causar danos ou ame dano, ou indir ente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar ctpaÇao em ce icitatório
ou aJétar a execução do contrato.
e) Prática Obstrutiva: Destruir, fals tas em ções ou .fazer
declaroções falsas aos represe lro m ,comoohjetivo de
impedir malerialmenÍe a ões de previslo ; atos cuja intenção
sela tmpedir materialmente rc direito de ,s o Jinanceiro multilateral
promover inspeção

20.1 . Qualquer pessoa é legitima este irregularidade na aplicação da Lei

2021 lar doaté3( dias úteis antes da data da abertura doo

certame.

20.2. Are

entre dois ou mais licitantes,

alterar

ol

de imento será divulgado em sítio eletrônico oficial

no praz o 3( úl o dia útil anterior à data da abertura do certame.

20.3. eo to poderão ser realizados por forma eletrônic4 pelos
s meros: :l/li

2 daa ação, e publicada nova data para a realização do ceÍame.
20.5. oe larecimentos não suspendem os prazos previstos no certame,
salvo q amolda ao OS lo, da Lei n" 14.13312021.
20.6. A 1mpu sentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada
para a admini empresária, ou procurador, e vir acompanhada" conforme o caso, de
estatuto ou contra e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do
administrador, ou pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para
impugnar o Edital).
20.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
20.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
Pregoeiro/Comissão, nos autos do processo de licitação.
20.9. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realizzção do certame.

2r. DAS DTSPOSIÇÔES GERATS
21 .l . Será diwlgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

Secretaria Municipal dê
Admlnlttr.çto, pl.n r.m.nto

a orçlmonto )cAcrGErRrilHA
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21.2. Não havendo expediente ou oconendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

certâme na datâ marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contriirio, pelo

Pregoeiro/Comissão.

21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário
de Brasília - DF.

21.4. A homologação do resultado desta licitação não imp licará direi à contrataçào.

21 .5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre inte em favor da ampliação da

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o in
isonomi4 a finalidade e a segurança da contratação.

Administração, o princípio da

21.6. Os licitantes assumem todos os custos de ea de suas ea
Administração não será, em neúum caso, responsá esses custo da

condução ou do resultado do processo licitatóri
2 1.7. Os licitantes deverão, obrigatoriamente, tar se os constantes
nos Anexos deste Edital, devidamente inados firma reconhecida
ou acompanhados da documentação com
21.8. A ausência de qualquer anexo ital impli atl c . na inabilitação do
licitante, por descumprimento às as do ento convo nos termos do art. 63 da Lei
Federal no 14.133 12021.
2l .8. l
21.8.1
21.8.1

21.8.1
21.8.1

. Não serão aceitos, em uma:

. l. Documentos apresentados pÍazol

.2. Documentos

.3. Decl tu

.4. Doc

não Adm
no de
21.10 a contagem dos

ilegí u em desaco os modelos definidos nos anexos;
anexos gidos;

estipulado.
comp orreta da documentação é exclusiva do licitante,

de a para suprir falhas ou omissões que impliquem

neste Edital e seus Anexos. excluir-se-á o dia do início e

21.9. A

o

2

-áodo cimento. vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
1l ode ex rmais não essenciais não importará o afastamento do licitante,

desde q ssível o do ato, observados os principios da isonomia e do interesse
público.

21.12. Em caso â entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que

compõem o proce

21.13. O Edital e

ecerá as deste Edital.
exos estão disponíveis. na íntegra. no Portal da transparência do municipio de

Cachoeiriúa - TO e endereço eletrônico https://cachoeirinha.to.sov.br/transpcrencia,/com ora-c-
licitacoes/licitacoes/ htlDs://uu'u.cachoeirinha.to gov.br/licitacaoS ICAP.

ão qualquer
as edital

comple
pela apre

estabelec

lnlcr

22. DOS ANEXOS DESTE EDITAL
22.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I TERMO DE REFERÊNCIA;

Secretaria Municipal de
Admlnl.tr!çao, plrn.J!m.nto

a orçrmanto @ /GACI(€ETRTNHA
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Município de TO,2 utu 02

Marinho P

stração. P to e Orçamentode
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ANEXO II DECLARAÇÀO DE ACEITAÇÃO DAS CONDIÇÕES OESTE EDITAL;

ANEXO III DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA CONDIÇÃO DE ME OU EPP;

ANEXO IV MODELO DE CARTA PROPOSTA:

ANEXO V TERMO DE INTEGRIDADE E ETICA;

ANEXO VI CARTA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO E REQUISITOS DE

^,HABILITAÇÃO;

ANEXO VII O DE CUMPR]MENTO AO DIS
DO ART.7", pA CONSTITUIÇÂO FED

.TO NO INCISO XXXIIIDECLARAÇA

ANEXO VIII DECLARAÇÃO DE ELABORA ÇÃo TNDEPENoENIe rROPOS\A;
ANEXO IX DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE; \ \. \
ANEXO X MINUTA DO CONTRATO !

@
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1. OBJETO
i .l . A Aquisiçâo de 0l (um) veículo destinado a suprir as necessidades da Prefeitura Municipal
de Cachoeiriúa./TO, conforme previsto no Termo de Convênio Transferegov no

928031n022, firmado com o Ministério da Defesa.

2. JTISTIFICATIVA / FINALIDADE
A aquisição de 01 (um) veículo automotor, com capacidade para 5 (cinco) passageiros, destina-
se a atender às necessidades administrativas da Prefeitura Municipal de Cachoeiriúa/TO,
proporcionando mobilidade adequada e segura aos servidores públicos no desempeúo de suas
funções.
A frota atual da Prefeitura apresenta limitâções quanto à quantidade e ao estado de conservaçâo
dos veículos disponíveis, o que compromete a eficiência dos deslocamentos institucionais
necessiírios para a execução de atividades administrativas, visitas técnicas, fiscalização e apoio
operacional.
A renovação e ampliação da frota por meio desta aquisição visa reduzir custos operacionais
relacionados à manutenção frequente de veículos antigos, além de assegurar maior
conÍlabilidade e segrrança no transporte dos servidores, contribuindo para a melhoria da gestão
pública.
Adicionalmente, a aquisição esú respaldada no Termo de Convênio Transferegov no
928031n022, firmado com o Ministério da Defesa, o que garante a legitiriridade do processo
e a correta aplicação dos recursos públicos transferidos.
Dessa form4 a compra do veículo representa um investimento estratégico para a Prefeitura
Municipal de Cachoeiriúa/TO, pois otimiza a logística administrativa, melhora a prestação dos
serviços públicos e atende aos critérios legais e técnicos exigidos para a gestiio eficiente dos
recursos blicos.

3.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
T lco es ífico dos Estudos Técnicos Preliminares, a ndice deste Termo de Referência.

4.I. DA EXIG NCIA DE CARTA DE SOLIDARIEDADE
4.1.1. Em caso de fomecedor revendedor ou distribuidor, será exigida carta de
solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure a execução do contrato.

4.2. SUBCONTRATAÇÃO
4.2.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.3. GARANTTA DA CONTRATAÇÁO
4.3.1. Nos termos do art. 96 da Lei Federal n'14.13312021, náo será exigida garantia
contrâtual para a formalização do ajuste. Considerando a natureza e o valor da
contratação, bem como a capacidade técnica e financeira da contratad4 entende-se que a
exigência de garantia se mostÍa desnecessária não comprometendo a segurança da
execução do objeto pactuado.

TERMO DE REFERENCIA
ANEXO I

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSTDADE DA CONTRATAÇÃO

4. REQUTSTTOS DA CONTRATAÇÁO

Sêcr€lârla Muôiclpal de
ldmlnl.tr.çlo, pLn J.ltrnlo

. o.ç.nrltto @ /cacrt9ErR[{HA
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5. DESCRIÇÂO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
5.1. A descriçâo da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos

Esrudos Técnicos Preliminares. ce deste Termo de Referência

6.1. A AQUISIÇ o DE 0l (uM) vE CULO DESTINADO A SUPRIR AS

NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRIIIHA/TO,
CONTORME PREVISTO NO TERMO DE CONVÊNIO TRANSFEREGOV N'
928031t2022, FIRMADO COM O MINISTÉRIO DA DEFESA, nos termos da tabela

abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

6.2. Os bens objeto desta conüatação são caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.
6.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto
no 10.81 8, de 27 de setembro de 2021.
6.4. O praza de vigência da contratação é de 0l (um mês) contados no ato da assinatura. na

forma do arti o 105 da Lei n" 14.133, de202l.

7.1. As despesas decorrentes desta contratação correrâo à conta dos recursos específicos
consignados na seguinte dotação orçarnenuíria:

6. CONDIÇÔES GERÂIS DA CONTRATAÇÃO

UND 0t RS 8l .014.00 RS 8r.0r4.00001

Veículo administrativo para 5 passageirm
Velculo novo hatch compacto, zero
quilômetro, para trÊnsporte de pessoal;

i. Ano de fabricação do chassi: do ano

em curso ou posterior;
ii. Capacidade de transporte de 4

passageiros e I motoristai
iii. Motor: Gasolina ou bicombustível

(gasolina/álcool), com potência igual
ou superior a 70CV;

iv. Pneus e rodas originais de fábrica,
sendo que a fabricação dos pneus

deverá ser do ano corrente ou, no
mríximo, no prazo de 12 (doze)
meses contados da data de entrega do
veículo;

v. Direção hidráulica ou elétrica; e

vi. Pintura na cor BRANCA
R$ E1.014.00VALOR TOTAL

Z
p
0

z
3ITfM DESCRTÇÃO

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Sêcretãriâ Múnlcipàl rlê
a.lhlnl.tr.çao, pLrl.l.rn nro

. olç.ln.nto @ JCACI{9EIRINHA
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8. MODELO DE EXECU Ão Do oBJETo
8.1. Condições de Entrega

8.1.1. O prazo de entrega das malérias permaneníes é de 30 (trinta) dias, conlados da
retirada da Nota de Empenho ou da conJirmação do recebimento da Nota de Empenho
por e-mail, ou documento equivalente.
8. L2. Caso não seja possível a entega na data assinalada, a empresa deverá comunicar
as razões respectivas com pelo menos 03 (tês) dias de antecedência para que qualquer
pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e

força maior.
8.1.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço:

8.1.3.1. Prefeitura Municipal de Cachoeirinha - TO, na Rua 21 de ABRIL, N" 1525 -
Centro, CEP: 77915-000 - Fone: (63) 3437-1248 - E - mail:
p m c a c ho e i r i nhal c @gma i l. c o m.

8.2. Garantia, Manutenção e Assistência Técnica
8.2.1. O prazo de garontia é aquele estabelecido na Lei no 8.078, de 1l de setembro de

1990 (Código de Defesa do Consumidor)
8.2.2. O prazo de garantia conüatual dos bens, complementar à garantia legal, seró de,

no mínimo, 12 (doze) meses, contado o partir do primeiro dia útil subsequente à data do
recebimenlo definitivo do objeto.
8.2.3. Caso o prazo da garantia oJbrecida pelo Jabricante seja inJbrior ao esÍabelecido
nesta cláusula, o fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo
período restante.
8.2.4. A garantia abrange a realização da mqnutençõo corretivd dos bens pelo próprio

Contratado, ou, sefor o caso, por meio de assistência técnica aulorizada, de acordo com

ss normas íécnicas especíJicas.

8.2.5. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos

apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de Wçat, a realização de

ajusles, reparos e correções necessárias.

8.2.6. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia

deverõo ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem

padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na

fabr icaç õo do e quipamenÍo.

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

UND MAI{UTENÇÃO PROGRAMATICA
ELEMENTO
DE DESPESA

03.03.00 03.03.03
AQUISIÇÃO DE MATERIAL
PERMANENTE PARA A SEC. MUN. DE
ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

04.122.0002.1.004 4.4.90.52.00

FONTE DE RECURSO

1.700.0000.000000

S€crctarià Munldpaldê

^dmlnl.rr.çto, 
pLnol.mnto
. orç{rrrnto @JcacKvErRrNHA
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8.2.7. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens

que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 10 (dez) dias úteis, conlados a partir
da data de retirada do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado

ou pela assistência lécnica autorizada.

8.2.8. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu Íranscurso, poderá ser

prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada

do Contratado, aceita pelo Contratante.

8.2.9. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverd disponibilizor equipamento

equivalentc, de cspeciJicação igual ou superior ao anteriormcntc .fornccido, para
,ttilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade

dos írqbalhos administrativos durante a execução dos reparos.

8.2. I0. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação
do Contratante ou a apresenlação de justiJicativas pelo Contratado, fica o ContraÍante
autorizado a coníraíor empresa diversa para execuíar os reparos, ajustes ou a
substituiçdo do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado o
reembolso pelos custos respeclivos, sem que tol fato acarrete a perda da garantia dos
equipamentos.
8.2.1 1. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de
r e s pons ab il idade do C ontr at ado.
8.2.12. Á garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e

desvinculado daquele fixado no contlato, permitindo eventual aplicação de penalidades
em coso de descumprimento de algama de suas condíções, mesmo depois de expirada a
vigência contratual.

8.3. Modelo de Gestão do Contrato
8.3. l. O contrato deverá ser executadoJielmente pelas parÍes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normos da Lei n" 11.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecuçõo total ou parcial.
8.3.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado auíomaticamente pelo tempo correspondente,
anotadas tais circ nstôncias mediante simples apostila.
8.3.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a conlratada devem ser realizadas
por escrito sempre que o ato exigír tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem
eletrônica para esse Jim.
8.3.1. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
proviüncias que devam ser cumpridas de imediato.
8.3.5. Após a assinatura do contralo ou instrumenío equivalente; o órgão ou entidade
poder(t convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para
apresentaçõo do plano de Jiscalização, que conterá informações acerca das obrigações
conÍratuais, dos mecanismos de Jiscalização, das estratégias para execução do objeto,
do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
Fiscalízação

S!.rct!(à Municip.lde
âámlnlatraçao, pldralamanto

a orçamanto @ /GAG!§ETRTNHA
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8. j.6. A execução do conírato deverd ser acompanhado e Jiscalizada pelo(s) Jiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos subslitutos (t.ci n" tl. l::. ,lW.

8.4. Fiscalização Técnica
8.4.l . OJiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os
melhores resultados para a Administração. @ecrelo no 1L216, de 2022, art 22, VI):
8.4.2. O fiscal técnico tlo contrato anotará no histórico de gerenciamento do conlrato
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for
necessário para a regularização das.faltas ou dos defeitos observados
2021. art. ll7, §1", e Dccreto n' l 1,216 cle 2022. drt.22. II).

de 2022, art. 22. ,'l

ei n" 11. I 33. de

)ecreto n" I I .216

cht Det re to n"

8.4.3. Identificada qualquer inexoíidão ou inegularidade, o fiscal lécnico do contrato
emitirá notiJicações para a correção da execução do contato, determinando prcao para
a correção. (Dacretu tt" 1 1. ;
8.1.4. O.fiscal técnico do contrato informard ao gestor do conÍato, em tempo hítbil, a
situação que demandar decisão ou adoção de medídas que ultapassem sua compeÍência,
para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso
de 2022. art. 22. ll ')

, u:Jl 21ó- de 2022. art. 22, l')

Decreto n" I 1.216

8.4.5. No caso de ocorrências que possam irliabilizar a execuçdo do contralo nas dalas
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato ímediatamente ao gestor do

contrato. (D!!!g!
8.4.6. OJiscal técnico do conírato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hítbil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação lempestiva ou à
prorrogação c ontraÍual
F i s c al izaç ão A dm ini s tr at iv a
8.4.7. O Jiscal administrativo do contato verificará a manutenção das condições de
habilttação da contatada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantios, os
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobaÍórios pertinenles, caso necessário 4rr.23. Iel
I 1.2J6. de 2022
8.4.8. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuai.c, o frscal adminístrotivo
do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do
contrato para que tome as proviüncias cahíveis, quando ultrapassar a sua competência:

eto n' I 1.24 de 2022 all
8.4.9. Além do disposío acima, afiscalizaçõo contratual obedecerá às seguintes rotinas:
a) Se utilizar do procedimento de Avaliação da Qualidade dos Serviços para o
acompanhamento do desenvolvimento dos trabalhos, medição dos níveis de
qualidade;
b) Conferir e yisitar os relatórios dos procedimentos e serviços realizados pelo
Credenciado:
c) Avaliar a entrega dos produtos, descontando o equivalente aos não realizados
bem como aqueles nõo aprovados por não conJôrmidade aos padrões estabelecidos,
desde que por motivos imputáveis à Credenciada, sem prejuízo das demois sanções
disciplinadas em conírato;
d) Encaminhar à Credenciada o Relatório dos produtos, para conhecimento da
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avaliação.
8.5. Gestor do Contrrto

8.5.1. O gestor do contralo coordenará a atualização do processo de acompanhamento

e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no hislórico
de gerenciamento do contralo, a exemplo da ordem de serviço, do regisíro de

ocorrências, das alterações e das protogações contratuais, elaborando relatório com

vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para.firc de atendimento
da Jinalidade da administação. (Decreto n" I 1.216, de 2022, art. 21, It).
8.5.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos Jiscais do
contralo, de todas as ocorrências relacionadas à execuçõo do contrato e as medidas

adotadas, informando, sefor o caso, à autoridade superior àquelas que uhrapassarem a
sua compeíência. (Decreto n' 11.246, de 2022, art. 21, ID.
8.5.3. O gestor do contrato acompanhard a manuÍenção das condições de habilitação da
contratada, para Jins de empenho de despesa e pagqmento, e anotará os problemas que

obstem o Jh.$o normal da liquidação e do pagamento da despesa no relqtório de riscos
eventuois. (Decreto n' I I .246, de 2022, art. 21 , IID.
8.5.1. O gestor do contrato emiíirá documento comprobatório da avaliação realizada
pelos Jiscais técnico, qdministlalivo e selorial quanto ao cumprimento de obrígações
assumidas pelo conlralado, com mençAo ao seu desempenho na execução contratuql,
baseado nos indicadores objetivamente deJinidos e aferidos, e a eventuais penalidades
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
(Decreto n" I I .246, de 2022, art. 21, VIID.
8.5.5. O gestor do contrato tomará proviüncias para a formalização de processo
administrativo de responsabilização para Jins de aplicaçdo de sanções, a ser conduzido
pela comissão de que trala o arl. 158 da Lei n' I1.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo
setor com competência para tal, coníorme q caso. (Decreto n' 11.216, de 2022, art. 21,

n.
8.5.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a
consecução dos objetivos que tenham justiJicado a contrqlqção e eventuais condutas a
serem adoÍadas para o aprimoramento das atividades da Ádministração. (Decreto no

1 1.24ó, de 2022, art. 21, Vl).
8.5.7. O gestor do contrato deverd enviar a documentação pertinente ao seÍor de
contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamenÍo, no valor
dimençionado la li aoe estão nos termos do contrato

9.1. Recebimento
9.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumtíria, no ato da entreg4 juntamente

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
9.2. Os bens poderão ser §eitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e

na propost4 devendo ser substituídos no prazo de 20 (vinte) dias, a contar da notificação da
contratada às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÀO E DE PÂGAMENTO
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9.3. O recebimento definitivo oconerá no prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar do recebimento
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação
da qualidadc c quantidadc do matcrial c conscquentc aceitação mcdiantc termo detalhado.
9.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente pronogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.
9.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
uantidade, deverá ser observado oteordo art. l-1-1 da [-ei n" l-1. l]-1. dc l()ll, comunicando-se

à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
9.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente. verificadas pela
Administração durante a analise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os
fins do recebimento definitivo.
9.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluiú a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.
9.8. Liquidação

9.8.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equívalente, correrá o prazo
de dez dias úteis para frns de liquidaçdo, na forma desta seção, prorrogáveis por igual
período, nos termos do art. 7o, §3" du lnstructio -\.ornrutiyu ,\EG l:'5 .\ll.- n" ^- )0]1.
9.8.2. O prazo de que trata o item anlerior será reduzido à metade, manÍendo-se a
possibilidade de prorrogação, no ceso de contratações decorrentes de despesas cujos
valores não ultrapassem o limile de que tralq o int.i.ut ll &t art. 75 tlu Lei n" 11.I J-1. cla

:_!t
9.8.3. Para fins de liquidaçâo, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente apresentado expÍessa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:

9.8.3.1. O prazo de validade;
9.8.3.2. A data da emisstlo;
9.8.3.3. Os dados do conÍroto e do órgão contatante:
9.8.3.4. O período respecíivo de execução do contrato;
9.8.3.5. O valor a pagar; e

9.8.3.6. Eventual destaque do valor de retenções tibutárias cabíveis.
9.9. Havendo erro na apresentaçâo da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa. esta ficará sobrestada ate que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da
regularização da situação, sem ônus ao contratante;
9.10. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta onJine
ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sitios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. (r8 cla Lei n" l .l.l ll. dc l0l I

9.1 l A Administração deverá realizar consulta ao SICA-F para:
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
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b) identificar possível raáo que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas (INSTRUÇÃO NORMATM N" 3' DE 26 DE ÀBRIL DE 2018).
9.12. Constatando-se, j unto ao SICAF, a situação de inegularidade do contratado, será

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize

sua situação ou, no mesmo pr2vo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser pronogado uma
vez, por igual período, a critério do contratante.
9.13. Nâo havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do conÍatado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus

créditos.
9.14. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a

ampla defesa.

9.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao

SICAF.
10. Prazo de Pagamento
10.1. O pagamento será efetuado no prazo de até l0 (dez) dias úteis contados da finalização da

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instruc
SECFIS/ML n'77. dc 1022.
10.2. No caso de atraso pelo ContÍatante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o temo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) de correção
monetária.
10.3. Forma de Pagamento

10.3.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,

agência e conÍa correnle indicados pelo contratado.
I0.3.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emilida a ordem

bancária para pagamento.
10.3.3. Quando do pagamento, será efetuada a reÍenção tributária prevista na legislação
aplicável.
10.3.4. Independentemenle do percentual de tibuto inserido na planilha, quando houver,

serõo retidos nafonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos
na legislação vigente.
10.3.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da l,ei
('onp lemcntur n" I 23, de 200ó, não sofrerá a retenÇão tributária quanlo aos imposlos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento Jicará
condicionado à apresentação de comprovaçdo, por meio de documento oJicial, de que

faz jus ao fratamenlo Üibutário fovorecido previsto na referida Lei Complementar.
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secrctãrió Munlcipalde
admlnlrtr.çao, pl.n l.?rrnto

. otç.ti.ntô @ lcacrGErRrl{HA



ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA.TO
CNPJ: 25.064.064/0001 - 87
RUA 21 DE ABRIL, No 1525 - CENTRO, CEP: 779í5-000 - FONE: (63) 3437-12
E - Mail: pmcachoeirinhalc@gmail.com
SECRETARIA MUNICIPAL OE ADMINISTRAÇAO, PLANEJAMENTO E ORçAMENTO

I1.I. FORMA DE SELEÇ OECRI RIO DE JI-]LGAMENTO DA PROPOSTA
ll.l.l. O fomecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICO, com adoção do
critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

II.2. FORMA DE FORNECIMENTO
I I .2.1 . O fornecimento do objeto será integral.

II.3. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
I 1.3.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
1 1.3.2. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serâo exigidos para

fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a70 da Lei n" 14.133, de 2021.
1 1.3.3. A regra para o momento de envio dos documentos de habilitação é aquela definida
no preâmbulo deste edital, podendo ou não anteceder as fases de apresentaçâo de
propostas e lances nos termos do art. 17, §1", da Lei n" 14.133, de 2021.
11.3.4. Os documentos relativos à regularidade Íiscal que constem do Termo de
Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.
1 1.3.5. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a
lase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de
julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem oconerá em relação a todos
os licitantes.
11.3.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessrírios à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante
será convocado a encamiúá-los, em formato digital, via sistema, em 2 (duas) horas.

11.3.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver
dúvida em relação à integridade do documento digital.
11.3.8. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser

encamiúados para a Comissão Permanente de Licitação, situada no endereço indicado
no rodapé deste edital.
11.3.9. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133121,
art. 64)
1 1.3.10. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos
licitantes e desde que necessária para apuar fatos existentes à época da abeúra do
certame; e

I 1.4. Atualização de documentos cuja validade teúa expirado após a data de recebimento das
propostas;

I 1.5. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quânto à existência de sanção que impeça a
participação no certame ou a futura conEatação, mediante a consulta aos documentos inseridos

11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO F'ORNECEDOR E FORMA DE
FORNECIMENTO
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no LICITANET - disponivel no endereço eletrônico httos://licitanet.com.br//, e ainda nos

seguintes cadastros:

1 i6. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional

de Empresas Punidas - CNEP.

11.7. ôadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativ4

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça.

11.8.Lista de inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da

Uniâo -TCU.
I I .9. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e tambem de seu

sócio majoritário, por força do aÍigo 12 da Lei n" 8.42911992, que prevê, dentre a§_ sanções

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade adminisüativ4 a proibição de

.ont ut- com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio

majoritrírio.
tl.t0. Caso conste na Consulta de Situação do Fomecedor a existência de Ocorrências

Impeditivas Indiretas, o gestor diligencia para verificar se houve fraude por parte das empresas

apóntadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

l'l .12. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, liúas de

fomecimento similares, dentre outros.

11.13. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

11.14. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta

de condição de particiPação.

1ll4.l. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate Íicto, previsto nos arts. 44 e 45 daLei Complementar n' 12312006,

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

11.15. Cãso atendidas as condições de paÍicipação, a habilitação dos licitantes será verificada

por meio do LICITAITIET- disponível no endereço eletrônico https:/,{icitanet.com'brí' em

ielação à habilitaçâo jurídicq à regularidade Íiscal e trabalhista, à qualificação econômica

financeira e à habilitação técnica.
11.15.1. É devár do licitante atualizar previamente as comprovações constanles do

LICITANET, paÍa que estejam vigentes na data da abertura da sessão públic4 ou

encamiúaÍ, em conjunto com a apresentação da proposta" a Íespectiva documentação

atualizada.
11.15.2. O descumprimento do subitem acima implicaní a inabilitação do licitante,

exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo

Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s)'

11.16. E; caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o a6éscimo de 10%

(dez por cenro) a lbX itrinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a

Àabilitaçao econômico-financeira, salvo justificação no processo licitatório. Essa regra não se

aplica aos consórcios formados, em sua totalidade, por microempresas e pequena§ empresas,

assim definidas em lei.

11.17. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante sení

convocado a encamiúàJos, em formato digital, via sistema, no prazo de 24 (vinte quatro

horas) sob pena de inabilitação.
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I i.18. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à

integridade do documento digital.
11.19. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.
I 1.20. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natueza comprovadamente, forem emitidos somente em nome
da matriz.

I i.20.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada
a centralização do recolhimento dessas contribuições.

1 1 .21 . Os licitantes deverão encamiúar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada
nos itens a seguir, para Íins de habilitação:
11.21.1. DOCUMENTAÇÃO REL.ATTVA À rUnUrlçÃO.lUnÍUCl (arriso 66 da
Lei n'14.133/21)
11.21.1.1. Ato Constitutivo da empresa, sendo:

a) Estatuto ou contrato social em vigor consolidado devidamente registrado no caso

de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado do documento
da última eleição de seus administradores;
b) Prova de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada
de prova da diretoria em exercício;
c) Decreto de autorização em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido por
órgão competente;
d) Registro comercial, em caso de empresa individual.

11.21.2. DOCUMENTAÇÃO RELATTVA À nrCUllnrDADE FISCAL, SOCIAL E
TRABALHISTA (artigo 68 da Lei n" l4.l33l2l)
l1 .21 .2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério daFazenda
(CNPJ-MF) com validade e em vigor (artigo 68, inciso I, da Lei n" l4.l33l2l):
1l .21.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver,
relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com
o objeto da presente licitação (artigo 68, inciso II, da Lei no l4,l33l2l);
1l .21.2.3. Prova de regularidade relativa a Tributos Federais e à Divida Ativa da União
referente a todos os tributos federais e à Dívida Ativa da União - DAU, abrangendo inclusive
as contribuições sociais previstas no artigo I l, parágrafo único, alíneas "a" a"d", da Lei no

8.212, de 24 dejulho de l99l (artigo 68, inciso III, da Lei n'14.133/21);
11.21.2.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante,
através da apresentação de Certidão Negativa de Débitos de Tributos Estaduais (Fazenda

Estadual), na forma da Lei (artigo 68, inciso III, da Lei n' l4.l332l);
11 .21.2.5, Prova de regularidade paÍa com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede da
licitante na forma da Lei (aÉigo 68, inciso III, da Lei n' l4,l332l);
1l .21.2.6. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
através de ceÍidão em vigor expedida pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação
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regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei (aúigo 68, inciso IV, da Lei
n'14.133/21);
11.21.2.7 . Prova de inexistência de débitos inadimplidos pcrante a Justiça do Trabalho mediantc
a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) instituída pela Lei no

12.440, de 7 dejulho de 2011 (artigo 68, inciso V, da Lei n" 14.133/21);
11.21.2.8. No caso de isenção ou não incidência de tributos, a licitante deverá apresentar
documento(s) comprobatório(s) desse fato.
11.21 .2.9. Serão admitidas certidões positivas com efeitos de negativa.
I L2l .2. 10. Quando o licitante se üatar de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte
(EPP), esta rrão fica isenta da apÍesentação de documentação acerca de sua regularidade fiscal,
entÍetanto, no caso de alguma restrição, impropriedade ou pendência somente no tocante a essa

documentação, a mesma terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para regularização, contados a partir
do momento em que for declarada vencedora e que não caiba mais recurso - prazo este que

poderá ser pronogado por igual período, a critério da Administração, nos termos do § l'do
Art. 43 da LC 123/2006 - devendo, no caso citado, apresentar ainda:
11.21.2.1l. Quando optante pelo SIMPLES nacional: comprovante da opção pelo SIMPLES
obtido no site da Secretaria da Receita Federal;
11.21.2.12. Quando não optante pelo SIMPLES nacional: declaração de Imposto de Renda ou
Balanço Patrimonial e demonstração do resultado do exercício - DRE, ou, aind4 registro do
estatuto ou ato constitutivo na Junta Comercial comprovando ter receita brutâ dentro dos limites
estabelecidos no artigo 3o, incisos I e II, da Lei Complementat n'123106.
11.21.3. DOCUMENTAÇAO RELATIVA A HABILITAÇAO ECONOMICO-
FINANCEIRA (artigo 69 da Lei no l4.l33l2l')
I I .21 .3.1 . Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fomecedor - Lei
n'14.133, de2021, art.69, caput, inciso II);
11.21 .3.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercicio e demais
demonstrações conúbeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;
11.21.3.3. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG)
superiores a I (um);
11.21.3.4. As empresas criadas no exercicio financeiro da licitação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de

abertura.
1 l.2l .3.5. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;
11.21.3.6. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido
pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao

Sped.
l1 .21 .3.7 . Caso a empresa licitante apresente resultado int'erior ou igual a I (um) em qualquer

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será

exigido para fins de habilitação capital minimo de I 070 do valor total estimado da contÍatação.

11.21.3.8. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos conúbeis pelo balanço de

abertura. (Lei n" 14.133, de202l, art.65, §l).
11.21.4. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR (artigo 63, inciso I e § l', da Lei n'
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t4.t33t2t)
11.21.4.1. Declaração indicando o nome da(s) pessoa(s) responsável(is) para formalização do

futuro contrato, na qual dcvcra constar a nacionalidade, cstado civil, cargo quc ocupa na

empresa, número e órgão emissor da cédula de identidade (RG), número do CPF e endereço
residencial completo, observado o seguinte:

a) Quando não se tratar do(s) próprio(s) representante(s) legal(is) da empresA alem da

declaraçâo supra deverá ser apresentada também procuração específica com poderes para

formal ização de contratos;
b) A falta de apresentação da declaração especificada neste item não inabilitará a
licitante, entretanto o ajuste a ser formalizado com a vencedora será confeccionado em
nome do(s) representante(s) legal(is) da empresa;

11.21.4.2. Quando a licitante se tratar de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte
(EPP) deverá informar tal condição atÍavés da competente declaração (Anexo IV - Declaraçâo
de Enquadramento na Condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte), sendo que a
falta dessa informação não inabilitará a proponente, entretanto implicará no fato de que não fará
jus ao tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n" 123106 - Estatuto Nacional da
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte.
11.21.4.3. As declarações deverão ser feitas em papel timbrado da empresa licitante,
devidamente assinadas por seu representante legal ou preposto legalmente recoúecido.
1l .21.4.4. Deverá apresentar ainda" como condição de habilitação:

e) Alvanis de Licença para Funcionamento vigente da empresa licitante, expedido
pelo órgâo competente;
b) Cópia dos documentos pessoais (Carteira de ldentidade, CPF e comprovante de
endereço);
I L22. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante
sení declarado vencedor.

12. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
12.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 81.014,00 (oitenta e um mil e quatorze

reais), conforme custos unitiírios apostos na convênio ou ANEXO L
13. DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
13.1. O presente Contrato podeú ser alterado para melhor atender ao interesse público,
passando então as alterações a fazer parte integrante do Conuato.
13.2. As alterações necessárias ao presente contrato serão formalizadas por intermédio de
Termos Aditivos, nos moldes lei federal n". 14.133, de 0l deabrilde2021.
14. DAS PENALIDADES
14.1 . A inobservânci4 pela Contratada" de cláusula ou obrigações constantes neste Instrumento
Contratual, ou de dever originado de norma legal ou regulamentar pertinente, autorizará a
Administração Pública a aplicar, em cada caso. as seguintes penalidades contratuais:

a) Multa de 10oÁ (dez por cento) do valor global da proposta, no caso de inexecução tolal
da obrigação;
b) Multa de l0'% (dez por cento) do valor correspondente à parte não cumprida, no caso

de inexecução parcial, inclusive no caso de reposição do serviço reieitado:
c) Multa de 0,3% (três por cento) por dia, no caso de inexecução diória do serviço deste

credenciamento, até no máximo de 30 (lrinla) dias, a parlir dos quais será considerado

Secretaíia Municrpal de
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descumprimento parcial da obrigação, conforme alínea anterior;
d) Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a
Administração Pública de modo geral, do Município de Cachoeírinha/To pelo prazo que

.for ./ixado pela Ádministação em funçõo da natureza e a gravidade da falta cometida,

respciludos os limites legais;
e) Suspensão deJinítiva dos serviços;

fl Declaração de inidoneidade para licilar ou contratat com a Ádministração Pública,
considerado, para tanto, reincidências de.fahas, sua natureza e gravidade.

14.2. As multas aplicadas serão descontadas do pagamento devido pela Secretaria Municipal
de Administração, Planejamento e Orçamento/Administração Municipal. Caso a Credenciada
não tenha neúum valor a receber do Município, ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dias

úteis, contados de sua intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não

sendo efetuado o pagamento, seus dados serão encamiúados ao órgão competente pam que

seja inscrita na dívida ativa, podendo, ainda a Administração proceder à cobrança judicial da

multa.
14.3. As multas e penalidades serão aplicadas pela Secretaria Municipal de Administração,
Planejamento e OrçamentoiAdministração Municipal mediante respectivo processo

administrativo, sem prejuízo das sanções cíveis ou penais cabíveis.
14.4. Pela inobservância dos termos deste contrato poderá haver a incidência das penalidades

de advertênci4 suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com a Administração ou declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Adminisüação Pública.
14.5. Incorrerá nas mesmas sanções do item anterior àquele que apresentar documento fraudado
ou Apresentar falsa declaração para fins de habilitação neste processo de credenciamento.
14.6. A imposição de penalidade(s) dependerá da gravidade do fato que a(s) motivar, avaliando-
se tanto a situação como as circunstâncias objetivas em que ele oconeu dentro do devido
processo legal.
14.7. A imposição de quaisquer das sanções estipuladas neste confiato não ilidirá o direito da

AdministÍação Pública de exigir o ressarcimento integral dos prejuízos e das perdas e danos

que o fato gerador da penalidade acarretar para os órgãos gestor, seus usuários e terceiros,
independentemente de responsabilidade administrativa, civil ou criminal.
14.8. As sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente,
observando-se a gravidade da infração, facultada o contraditório e a ampla defesa.

14.9. Neúuma parte será responsável à outra pelos atrasos ocasionados por motivos de força
maior e caso fortuito.
15. DO FORO
15.1. Para dirimir quaisquer dúvidas, elegem as partes o Foro da Comarca de Ananás - TO,
comrenúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

Secret.rià Municipâl dê
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I6. DAS ASSINATURAS
16.1. DECLARO que sou responsável pela elaboração do Termo de Referência, ostando o
mesmo adequadoao que dispõe a legislação vigente.

Responsável pela Elaboração

Cachoeiriúa - TO, aos 28 dias do mês de Outubro de 2025

Gecilda Mariúo Pereira
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Orçamento
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Aprovação do Termo de Referência

Processo Licitatório N." 185/2025
Modalidade: Pregão Eletrônico N.o 021/2025

Dessa forma, nos termos da Lei Federal no 14.133, de 1o de abril de 2021, aprovo o presente

Termo de Referência, que fundamentará a realização do Pregão no âmbito do Processo

Licitatório n" 1852025, destinado à contratação do objeto descrito nos autos.

Verifico que o Termo de Referência foi elaborado em conformidade com os princípios e diretrizes

da nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, observando a adequada definição do

objeto, a estimativa de preços com base em pesquisa de mercado, bem como os critérios de

julgamento e condições de execução.

Diante disso, autorizo o prosseguimento dos trâmites para a deflagração do certame, nos termos

do Termo de Referência aprovado e dos demais documentos que compõem o processo.

Cachoeiriúa - TO, aos 28 dias do mês de outubro de 2025

Sandrimar Alves da Silva
Prefeito Municipal

Sêcretâriã Municipâl de
a.ímlnlrt?tlo, prrn l..n nro
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Ilmo. Seúor
Gabriel Jardim de Sousa
Pregoeiro Oficial

DECLARO, sob as penas da lei, que aceito as condições estabelecidas nesta

licitação, bem como as cláusulas do Edital e seus Anexos, caso esta empresa seja

declarada vencedora do certame do PREGÃO ELETRÔNICO N" X)U2025, cujo o

objetivo a Aquisiçâo de 01 (um) veículo destinado a suprir as necessidades da Prefeitura

Municipal de Cachoeirinha/TO, conforme previsto no Termo de Convênio

Transferegov n' 92803112022, firmado com o Ministério da Defesa'

de de 2025.

Assinatura do Representante Legal

secretaria Municipal de
Admlnlrtrrção, phn.l!m.nto

o oÍçlmante

DECLARÂÇÃO DE ACEITAÇÃO DAS CONDIÇOES DESTE EDITAL
TNEXO II
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Ilmo. Seúor
Gabriel Jardim de Sousa
Pregoeiro Oficial

A empresa ........., inscrita no CNPJ n" , por intermédio de seu

representante legal o(a) Sr.(a) portador (a) da Cateira de

Identidade no

participação no procedimento licitatório supramencionado, e com a finalidade de fazet
justo ao tratamento diferenciado previsto na Lei ComplementaÍ no 123, de l4 de dezembro

de 2006, à qual se submete, DECLARA:

1 Que esta inserida na condição de (assinalar a opção conespondente à situação da

empresa):
( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I, art. 3o da Lei Complementar no 123/2006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II, art. 3o da lei
Complementar n' 123 I 12006.

2, Que até a abertura do certame estií registrada como Microempresa ou Empresa de

Pequeno Porte no Registro de Empresas Mercantis ou Registro Civil de Pessoas

Jurídicas;

3. Que de seu capital não participa outra pessoa jurídica;

4. Que não é filial, sucursal, agência ou Íepresentação, no País, de pessoa jurídica com
sede no exterior;

5. Que de seu capital social não participa pessoa fisica que seja inscrita como empresilrio
ou seja sócio de outra empÍesa que receba tratamento jurídico diferenciado por ser

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, ou, embora havendo participação, a receita
bruta global das empresas não ultrapassa o limite de que trata o artigo 3o, inciso II, da Lei
Complementar n' 123/06;

6. Que não possui titular ou sócio que participe com mais de 10%o (dez por cento) do
capital de outra empresa não beneficiada pelo Estatuto da Microempresa, ou, embora
possuindo, a receita bruta global das empresas não ultrapassa o limite de que trata o artigo
3o, inciso II, da Lei Complementar n" 123/06;

,..ô
\§F / cAcI€EIRINHA

ANEXO TII -
DECLARAÇÂO DE ENQTJADR{MENTO NA CONDI('ÃO DE

MICROEMPRESA OI.] EMPRESA DE PEQI.IBNO PORTE

Secretaria lúunicipal de
AdmlnlrtruçIo, phnej8m.nto
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7, Que não possui sócio ou titulff administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica
com fins lucrativos, embora possuindo, a receita bruta global das empresas não ultrapassa
o limite de que tÍata o artigo 3o, inciso II, da Lei Complementar no 123106;

8. Que não é constituída sob a forma de cooperativa" salvo as de consumo;

9. Que não participa do capital de outra pessoajurídica;

10. Que não exerce âtividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento
ou de caixa econômic4 de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de

credito imobiliário, de conetora ou de disribuidora de títulos, valores mobiliririos e

câmbio, de empresa de arrendamento infantil, de seguros privados e de capitalização ou
de previdência complementar:

ll. Que não é resultante ou remânescente de cisão ou qualquer outra forma de

desmembramento de pessoa juridica que teúa ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-

calendri.rios anteriores;

Que não é constituída sob a forma de sociedade por ações;

12. Que tem ciência que, caso não seja verdadeira alguma das declarações supr4 será

enquadrada no delito previsto no artigo 337-l do Código Penal Brasileiro, bem como
excluída do procedimento licitatório.

DECLARÂ ainda que a empresa estií excluída das vedações constantes do parágrafo 4o

do artigo 3'da Lei Complementar n' 123, de l4 de dezembro de 2006.

OBS.: A declaração acima deverá ser assinalada com um "X", ratificando-se a condição
jurídica da empresa licitante e ter a assinatura do representante legal.

, .... de ....... ...de 2025

Assinatura do Representante Legal

)cAcle,EtRlNHA@Secretaria Munacipãl de
Admlnlrtr!éo, phncj.nÉnto

a orçafilnto
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ANEXO IV. MODELO DE CARTA PROPOSTA

A
Prefeitura Municipal de Cachoeiriúa - TO
Prezados Seúores,

A empresa............. CPNJ no ............,estabelecida no endereço

Estado ........, CEP ......................., através de seu representante legal abaixo assinado, em
arendimento ao disposto no EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N" )OU2025, após

análise do referido instrumento convocatório e tendo pleno coúecimento do seu

conteúdo, se propôe a realizar o fomecimento dos serviços objeto desta licitação, sob sua

inteira responsabilidade, nas condições a seguir:

l. O PREÇO da proposto para realízar os serviços referentes ao futuro e eventual

fomecimento do objeto deste certame é de RS...... (.......).

2. No preço estão incluidos todos os custos diretos ou indiretos para a prestação dos

serviços, inclusive tributos, equipamentos, pessoal, tâxíls, transportes, alimentação etc.

3. A empresa DECLARA a suficiência do preço proposto para a cobertura de todas as

despesas que envolvem o serviço licitado.

4. A presente proposta é válida pelo prazo de 60 (sessenta) dias contados a partir da data

de assinatura.

5. A empresa DECLARA ainda estâÍ apto do ponto de vista jurídico, econômico, técnico

e operacional para os serviços que integram esta proposta.

6. rNFORrvÍAÇÕnS BIXCO BAICÁRrAS:
Banco Agência: Número da Conta Bancária:

Titular da Conta Bancaria

7. DADOS DO PROPRIETÁruO OU SÓCIO ADMINISTRADOR OU DIRETOR
DA LICITANTE:
Nome:
CPF

Cargo RG
Endereço completo:.................. Telefone:

, .... de de 2025.

Assinatura do Representante Legal

E-mail:

secretaria Municipal de
AdmlnlstÍaçao, pl.n.l.mrnto

a orçtmanto

,..ô

W,cAGIQEIRINHA

001

ITEM DESCRIÇAO UNID.QUANT. V.UNIT, V.TOTAL

VALORTOTAL:.



ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA-TO
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO, PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

A empresa ........., inscrita no CNPJ no , por intermédio de seu

representante legal o(a) Sr(a) ............... portador (a) da Carteira de

Identidade no

de participação no procedimento licitatório supramencionado, DECLARA para os

devidos Íins, que a empresa ora qualificada não pratica e nem permite que pratiquem, sob

sua esfera de atuação, atos contriírios as leis, normas, regras e regulamentos vigentes no
ordenamento jurídico brasileiro, que importem lesão à Administração Pública Nacional
ou Estrangeira, nos termos do artigo 5'da Lei n" 12.846, de 1o de agosto de 2013 - Lei
Anticom.rpção.

Outrossim, declara, ainda, que a empresa envida os melhores esforços para prevenir,
mitigar e erradicar condutas inadequadas da sua atuaçâo, pautando suas atividades nas

melhores práticas do mercado, no que se refere ao combate de desvios éticos e de
integridade.
Recoúece, por fim, que o que subscreve é verdade, sob as penas da Lei.

Assinatura do Representante Legal

Secretariô Municipal de
Àdmlni3truÉo, plsnrr.m.nto

a or§âmcnto

ANEXO V _TERMO DE INTEGRIDADE E ETICA

,4.Ê

\&- , cACt€.EtRtNHA
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ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA.TO
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO, PLANEJAMENTO E ORçAMENTO

Prezados Seúores,

inscrita no CNPJ no com sedeA empresa

1A no Município de _, tendo examinado o Edital, vem
apresentar a presente proposta para a Aquisição de 0l (um) veículo destinado a suprir as

necessidades da Prefeitura Municipal de Cachoeiriúa/TO, conforme previsto no Termo
de Convênio Transferegov n" 92803112022, firmado com o Ministério da Defesa, em

conformidade com o Edital mencionado. Outrossim, declara que:

a) Sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua
habilitação no presente processo licitatório, assim como que estií ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

b) Que cumprimos plenamente os requisitos de habilitaçâo, com os documentos
devidamente atualizados na forma da legislação vigente, que se encontram dentro dos
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÁO, em conformidade com o conformidade com
artigo 62 da lei de licitações 14.133/21, para participação no PREGÃO ELETRÔNICO
DE N'XX)U2025.

Esta proposta constituirá um compromisso de nossa parte, observada as condições do
EditâI.

,.... de de 2025.

Assinatura do Representante Legal

secretaria lúunicipal de
Admlnlstr.ção, planoj.monto

a otçattÉnto
CACIGEIRINHA

ANEXO VI -
MODELO DA CARTA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO E

REQI.]TSITOS DE HABILITAÇÃO

@r
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E - Mail: pmcachoeirinhalc@gmail.com

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO, PLANEJAMENTO E ORçAMENTO

A empresa........ inscrita no CNPJ sob o no...................
sediada.............. ....., DECLARA, sob as penas da lei, que

não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. lo e no inciso III do art. 5o da
Constituição Federal e que não utiliza de mão de obra direta ou indireta de menores de 18

(dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores

de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos
termos da Lei 9.854, 1999.

,...... de dc 2024.

Assinatura do Representante Legal

SecÍetaria Municipal de
Admlnlrr.çao, plrn.J!monto

a orçaErnto

ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO
INCISO XXXIII DO ART. 7" DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

@ )cAcYrRrNHA
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO, PLÂNEJAMENTO E ORçAMENTO

ANEXO VIII _ DECLARAÇÀO Df, ELABOR.AÇÃO INDEPENDENTE DE
PROPOSTA,

PREGÃO ELETRÔNICO N" X}U2()25
PROCESSO ADMINISTRÂTIVO N" XXI2O25

B)A intenção de apresentar a propo

ELETRÔNICO N'........../.................

(ldentificação completa do representante da licitante), como representante devidamente

constituído de (ldentificação completa da licitante), para fins do disposto no Edital de

Licitação: PREGÃ0 ELETRÔNICO N" xx2025, Declara, sob as penas da lei. em

especial o ART. 299 do Código Penal Brasileiro, Que:

A)A proposta apresentada para participar do PITEGÃO ELETRÔNICO N"
........./........, foi elaborada de maneira independente (pelo licitante), e o conteúdo da

proposta não foi, no todo ou em paÍte, direta ou indiretamente, informado, discutido

àu iecebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do PREGÁO
ELETRÔNICO N' ....,......./.........,..,...., por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

qualquer outro participante potencial ou de fato do PREGÃO ELETRÔNICO N'
......J........., por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

sta elaborada para participar do PREGÃO
não foi informada, discutida ou recebida de

outro participante potencial
......,.,...,./........... antes da

C)Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa" influir na-decisão de

qualquer outro partícipante potencial ou de fato do PI{-EGÃO ELETRÔNICO N'
......../............., quanto a participar ou não da referida licitação;

D)Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do PREGÀO
ELETRÔNICO No.............../............ não serâ no todo ou em parte' direta ou

indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer

ou de fato do PITEGÁO ELETRÔNICO NO

ADJUDICAÇÃO do objeto da referida licitação;

E)Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do PREGÀO
ELETRÔNICO No ..../...,.. não foi, no todo ou em parte, direta-ou indiretamente,

informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do ORGAO LICITAI{TE,
antes da abertura oficial das propostas; e

Secretaria MuniciPal de
AdministÍ.Éo, phnelâmonto

a olçamanto )cAclGrElRlNHA@
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F) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém
plenos poderes e informações para firmá-la.

..... de .de2025.

Assinatura do Representante Legal

secretaria Municipal de
Ádminbtrâção, pl.ner!m.nto

a oÍçrmanto
CACI( EIRINHÂ

A +141/4e ,Ln tuLL@r
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.{NEXO rX - DECLAR.{Ç.IO DE IDONEIDADE

PREGÃO ELETRÔNICO NO ....../...........
PROCESSO ADMINISTRATIVO N',..,.../............

A
óncÃo LrcrrANrE
Ao Pregoeiro / Equipe de Apoio

A empresa inscrita no CNPJ N' ......., por Intermédio

de seu representante legal o sr....................... portador da carteira de identidade
NO

de IJF ou de qualquer outra entidade da administração direta ou
indiret4 em âmbito federal, estadual e municipal, suspensão temporária de participação

em licitação e ou impedimento de contratar com a administração, assim como não ter
recebido declaração de inidoneidade para licitar e ou contratar com a administração
federal, estadual e municipal.

, .... de ....... ...de 2025.

Assinatura do Representante Legal

Secretaria lúunicipal de
Admlnlstnçao, plrn.hm.nto

c orçaÊtanto )GAG}(ÉEIRINHA@

e do CPF No DECLARA não ter recebido do município


